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RESOLUÇÃO Nº 034/2015

Dispõe  sobre  a  divulgação  das  inscrições  homologadas
dos  candidatos  inscritos  às  vagas  de  Conselheiros
Tutelares  do  Edital  002/2015,  aprovado  pela  Resolução
02/2015 da Comissão Especial do Processo Eleitoral.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
legais (Lei Municipal nº 3.296/2009), bem como as disposições contidas na Resolução 170/2014

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA que dispõe sobre
Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2016/2019
e  considerando as  atribuições  da  Comissão  Especial  dispostos  na  Resolução
024/2015/CMDCA e com o encerramento de registro de inscrições no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Tubarão;

RESOLVE:

Art. 1º - DIVULGAR por ordem alfabética o resultado homologado e os respectivos números

de inscrições:

Nº inscrição Nome Parecer Comissão
001  Juliana Rech Antunes DEFERIDO

002  Filipe Favarin Rech DEFERIDO

003  Vasco Francisco da Silva DEFERIDO

004  Silvia Gonçalves Mendes DEFERIDO

005  Josiane de Oliveira Valgas DEFERIDO

006  Ícaro Kürten Gelosa DEFERIDO

007  Maria Conceição da Silva Pulita DEFERIDO

008  Raquel Januário Menegasso DEFERIDO

009  Francine Capistrano Nunes DEFERIDO

010  Maria Helena de Souza Missfeldt DEFERIDO

011  Claudia Cristiane Levandoski DEFERIDO

012  Helena Venâncio da Silva DEFERIDO

013  Cintia Nowasco da Silva DEFERIDO

014  Shelen Ferreira Vitorassi DEFERIDO

015  Luciany Alegre DEFERIDO

016  Daniele Lopes Corrêa DEFERIDO

018  Rosane Goular Bratt DEFERIDO

019  Gabriela Freitas DEFERIDO

021  Talita Schmoeler da Silva DEFERIDO
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Art. 2º  Divulgar as candidaturas Indeferidas pelo MOTIVO de não atender o Item 
3.1.3 do EDITAL 002/2015:

Nº inscrição Nome Motivo
017  Gabriela dos Santos de Oliveira   Item 3.1.3 /VIII
020  Juliana Dal Pont   Item 3.1.3 ?XI

Art. 3º -  O processo de eleição terá ampla divulgação no mural da Prefeitura Municipal e da
Casa da Cidadania, sede do CMDCA e no Site Oficial do Município.

Art. 4º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  

Tubarão, 29  de julho de 2015

Maria Salete Cavaler Garcia 
Presidente do CMDCA


